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PORTARIA N.º 339/2024-FUNDEPAR

                                                                                                              
Súmula: Designação de servidores para 
atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato nº 245/2024- FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa ITAUBA
Construtora Incorporadora LTDA.

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de 
agosto de 2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o 
contido no protocolo nº 22.606.672-1,

                              RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do 
Contrato n.º 245/2024– FUNDEPAR, celebrado com a empresa ITAUBA 
Construtora Incorporadora LTDA., para a execução de Serviços Comuns
de Engenharia no Colégio Estadual Pedro Viriato Parigot de Souza, no 
município de Mirador/PR.

I - Gestor Titular: Adélia Paixão – RG: 5.XXX.609-9-
CPF: 958.XXX.779-87 e Suplente: Glaucia Leteia Fernandes Obici –
RG: 7.XXX.790-9 – CPF: 039.XXX.279-10;

II - Fiscal Titular: Marcia Nunes Cordeiro de Souza– RG: 
10.XXX.231-6 – CPF: 034.XXX.929-29 - CREA/PR 179046/D, 
pertencente ao Quadro dos Funcionários da Educação Básica – QFEB e 
suplente Jony Mercis da Silva – RG: 6.XXX.850-4 – CPF: 023.XXX.909-
80- CREA/PR 171925/D, pertencente ao Quadro Próprio do Magistério –
QPM.

III – Apoio Técnico de Fiscalização: Paulo Alves de 
Almeida Junior - CREA PR- 75433/D, pertencente ao quadro do Serviço 
Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se.
Anote-se.

                                           (Assinado e Datado Digitalmente)
Eliane Teruel Carmona

Diretora Presidente FUNDEPAR
Decreto nº 3270/2023
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